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CARTA CONTRATO no OO7l2O24
PROCESSO ADMINISTRATUO no O19 12024

ERRATA
coNTRATo DE pREsrAçÃo or sERVrços rEcNrco DE ENFERMAGEM

O MUNICIPIO DE fOÃO COSTA - PI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
Ministério da Fazenda com o CNPJ n'01.612.580/0001-30, com sede e foro na Praça
Central, s/n, Centro - CEP: 64.765-000, João Costa - PI, neste ato representado por seu
Prefeito, o Sr. JOSÉ NETO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade
no 746.784 - SSP/PI e inscrito no CPF sob o n" 259.282.103-10, residente e domiciliado em
João Costa/Pl, localizável na sede do Palácio Municipal, no endereço acima citado,
doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a Sra. ANA CúUOh TAVARES
VIEIRA, que sua lotação se encontra na Sec. Municipal de Saúde, brasileira, inscrita no
CPF/MF sob o no 047.894.493-43, COREN-PI no 2023108-TE, A CONTRATANTE e o
CONTRATADO, acima especificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO DE
PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS TEcNIco DE ENFERMAGEM, em conformidade com o art.75,
inciso II, da lei 14.133, supletivamente pelos princípios da teoria geral dos contratos e
disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes Cláusulas e condições;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TECNTCO DE ENFERMAGEM (40 HORAS SEMANATS).

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência a partir da
assinatura do mesmo, até 05 de janeiro, 2025.

CLAUSULA QUARTA _ DAS oBRIGAÇÕES Do (A) coNTRATADo (A): Executar o presente
Contrato de prestação de serviços em estrita consonância com seus dispositivos;
responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato; assumir por sua conta exclusiva,
todos os encargos resultantes da execução do objeto do Contrato; não transferir a outrem,
no todo ou em parte, o Contrato firmado com a CONTRATANTE, sem prévia e expressa
anuência desta.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO

o valor de R$ 1.412,A0 (um mil, quatrocentos e doze reais) mensais, totalizando o valor
global de R$ 16.944,00 (dezesseis mil, novecentos e quarenta e quatro reais).
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cLRusuLA o-uttrttR - oRs oaRlcRÇÓrs oR coNtRAtRNrc: Efetuar o pagamento ao(a)

CONTRATADO(A) de acordo com o estabelecido neste Contrato;comunicar imediatamente

ao(a) CONTRATADO(A) qualquer irregularidade manifestada na execução do Contrato;

supervisionar a execução do Contrato; facilitar o acesso do pessoal, responsável pela

execução do serviço, do(a) CONTRATADO(A), as áreas da Prefeitura, registros,

documentação, legislação e fornecer informações necessárias ao bom desempenho dos

serviços; Custear as despesas com deslocamento, hospedagem do CONTRATADO, quando

necessário treinamento e/ou orientação in-loco, com acerto prévio.

(.I AI IçI II A qFYTA - DÂ çcar<Ãô rôNrrp^Tt tÂt O(A) CONTRATADO(A) reconhece os

direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 115 da Lei

14.133 e suas alterações; O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo

com as cláusúlas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial, e no caso de descumprimento de uma

de suas cláusulas, não sanada pela parte inadimplente no prazo da notificação enviada pela

outra parte; Aplicam-se à execução deste Contrato e, especialmente, nos casos omissos, a

Lei 14.133 e o Código Civil Brasileiro.

CLAUSULA SÉflMA - pAS PENAUpApES: A CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A)

obrigam-se a respeitar o presente contrato em suas cláusulas e condições, incorrendo a

parte que infringir qualquer disposição Contratual ou legal, na multa igual ao valor

correspondente a 1% (um por cento) do valor global do Contrato, que será pago

integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a

prorrogação do Contrato. O pagamento da multa não obsta a rescisão do Contrato pela

parte inocente, caso lhe convier.

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORQ\MENTARIA:

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos Recursos do TESOURO

MUNICIPAL, consignados na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA NONA - DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES:

O Contrato estará sujeito ao Regime da Lei n.o 14.133, ficando assegurando à

CONTRATANTE todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser

promulgada durante a prestação de serviços.

Avenida *Í. de lanslru, §Ill - Csntro, loão Costa - pl
ÍGft 64.765-0&ü . il{FJ: O1.61e"§80/000 1-3o . Tel: I 9. 3 486-01 a?

f ffialh prsÍsituÍa Ínunlcl pali0ao{ôstâ(!}gma i l.üom

'ffi



trabalha continual
cr-RusuLn oÉcrNaR - oR pusucRÇÃo:

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na imprensa oficial em forma

resumida, em obediência ao disposto no art. 54, da Lei n.o 14.133.

ct-Rusur-R oÉqvR pruvnRR - oR orspErusn:

O presente Contrato foi regido conforme o art.75, inciso II, da lei 14.133 e alterações

posteriores.

crRusurR oÉcrvR srcuruoR - oo roRo:

As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de São João do Piauí/Pl, da qual o município

de João Costa é termo judiciário, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente

Contrato.

E, por assim estarem justas e contratados, as partes assinam e rubricam, o presente

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de duas

testemunhas.

João Costa/PI, 05 de janeiro,2024.

m«,l#,du€#tç*
José Neto Oliveira

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Testemunhas:

fltra efr,"l*{a'/ arw /'*t,.Y
ANA CúUDIA TAVARES VIEIRA

047.894.493-43

CONTRATADA

NOME:

CPF:

Avenida ü1 de faneiro, §JN - Centro" loão Costa - F
{EP: 64.765-O00 * (f,lPJ: {11.61?.580/OOO1-3O. Tel:89. 3486-014

{ffi âll: pÍqf6lturárft üniripalioaorostaG)gmait

\

NOME:

CPF:
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cLAusuLA ouINÍA - oAs oBRIGAcôEs DA CoNTRATANTE: EÍetuar a p.gâmento ao(a) continua!
CONTMTADO(A) de acoÍdo com o 6labêlÉido n6te Cont.ato; comuniçar
ào(a) COilIRATADO(A) qElgus ir@guLridade manifstâda na êx«ução do Contrato;
superyisionâr â ex«uçáo do ContÍato; fôcilitar o .c6so do pe5ffil, r6ponsáwl pela

exEução do *ruiço. do(a) CONTRAÍADO(A). at á16 da Preúeitura, Íegistíos,

dGumentâção. lêgi5lação e Íom*er informçôês ffiEsáÍias ao bom dsempenho dc
sryiçG; Cust@r as despess com d6lGamnto. lGpedag€m do CONTRATADO,

n«s5á.io treim,mto e/ou oristâçáo inJoco, com acêrto pÍévio.

cLAUsutA sExÍA - DA REsosÂo coNÍR TUAL o(A) coNtMTADo(A) r«onh6e 6
direitos da Âdministrasão, em caso de rescisâo êdministEtiva prwista no aÍtigo 1 15 d. Lei
'14.133 e srs ahêrâçõês; O ontrato dderá sr s(utrdo fiêlmentc pcls partÊa dc *oído
com ar dáWubs ençad$ e 4 rcro3 dest! Lri, " c.dr ps.tc cpond"rá pclrs
conicquaftias dc aua imxrcuç.o tot.l e Í[rci.l, a rc os da danmpÍimcnto d" uma
dâ ruas cláuslas, não smdâ palâ panê inadimpbnta rc pruo dâ notiltóçáo ênviâda
outrs partê; Aplicâm-sê À êxêcução dôstê Contmto ê, êsp«íelmantê, ms cass omi;tot a

Lêi 14.133 . o Código Ciül ErarilGiro.

CLATJSULA SÉTIMA - DAS PÉNAT.IDADES:A CONTRATANIE E O(A) CONÍRATADO(A)
obíg.m-ç a rcapeitrí o prcsêntê cont.ato Gm sua§ cláu$lâs ê condiçõ*, imorcndo a

partê que iníÍingir quâlqucr disposiçâõ Contratuâl ou lcgal, m multt iguâl âo
coÍrspondste a 1 (um poí coto) do vakrr gkcbal do ContÍato, que ssá
intêgrôlmente, qualqueÍ que seja o tempo contratual d«orrido, iElusive se veÍiricada
p.úolrôçao do ContÍato. O pagammto da multa não obsta á Éisão do Contrâto pela
pôrte iffimte, caso lhê coryie.,

ctAUsuLA orÍavÂ - DA DoÍAcÃo oRcAMEr.fAR 
^:As depess d«orentE d6te ContÍsto cmcrão por contr dos Rems do TESOURO

MUNlCtpAl- consbnrdG na scguiítt! Dot!çto Oíç!rentáriã;

CIAUSUI.A NONA- DAS VANÍAGENS LEGAIS E SUPÊRVENIENTES:

o ContÍato estará suJeito oo R.girc dô Lci n.o 1a.133, nêndo asseguEndo à
CONTRATANTE todos 06 diÍêitor ê vantrgms oníerüm pela hgislação quc vicÍ ! *r

CÂRTA Co}ttl TO rP úrl2o21
PIOCESSO ADÍi/U?{ISTRAÍn O .f Ol9l2o,24

atn^"A
coOarn ro DE ptts"^çÃo DC s:tvtçqt ÍrcNtco oE cxFtnMAGEM

pGSOe dâ Éblira iôsita no
Mlnl5térío da Fazendô com o CNP, n" com sede e toD D Prô(a
cant..l, 3/n, cêntF - cEP: 64.765-000. .,oão Cctà PI, necte ato rêprBêôtrdo Poí 3d
P..íêito, o SÍ. JOSÊ NETO OE OLrVEIRÀ br.eil.irc, cãr.do, pádor d. <ádula dê idmlür.d.
no 716.7a1 - SSP/f| ê inscíito rc CPf Fb o n' 259.282-103-10, r6id6t . domicili.do m

ê
OE
75,

inciso It, d. l€i l4.f 33, supletlvamentê pêlgt princípigs dl tsiâ gsal dos cont ôto'
daspo3içõar de dirêito prtvâdq bam @@ mêdiadâ ai Jêguintes Cláusulâs e condiçôca;

CUUSUU PilMEIM - M OBJÊTO: O PTEENTE CONÍRATO DÊ PRÉsTAçÁO DE SERVIçOs
TICMCO DE ÉNFÉRMAGEM ({) }ÉRAS SET'A^IAIS'.

íeais)
(d"ÉCamll, ê qúr6 @ls).

cLAUsuu TERcãu - D raGÊNÕa O pcffiê contrlto t.ía ügÉnciâ r paftií dt
.tJimur. do ffimq .tó 09 de j!Éió, 2025.

cuusulA ôUARTA - DÂs oBRtGAcôEs Do á) coNTR TADo (al: Ex@t.' o Fc5t"
C@trato dc píatuçto d€ 3aNiçor em strib <oôsnlnciâ com 5a5 di3pÉiriv6;
GponsbaliraÍ-$ paros darcr @u-dos dirctarentc à Âdministraçào ou . td<circí
d«oÍentê dc sua culpa ou dolo 6E ôxGuçáo do Cdlrato; llsdir por sua conÉ axcluíva,
tod6 G aft.rgor r6uhâ^t6 da acuçlo do obFto do ContÉto; hao tôBlerií . drm,
rc lodo @ em p.re, o ContEto firm.do <m t CONÍRAÍANTE sm p.évia e e)QGe
.ôuêncis d6b.

EÍ"tuar o pagamcnto ao(r)

CONTRATADO(A) de &oído com o siab€l«ido Éte Contrâto; comunkâr imediâtemente

ao(.) CONTRATADqA) quslquaÍ iragularidâde manifest.dr nâ 6xsuçáo do Contralo;
supcrüsionaÍ . ax@ç!o do C6t€to; facilitâr o *6s do pessdl. r6ponúya, p€lâ

êxm§ao do *rviço, do(r) CONTMÍAOO(A), âs ócrs dr Prcílituê, rogistrc5.

dmmcntaçáo, lagislrçlo G foGü infom!çõGs G6sáris ao bom dfiempcnho d6
soNiçc: custêar rs d6p.ss com d6lo<amanta, hospêd.gem do CONÍMTÂDO,
Ksúrio treimmento e/o orienlaçao in-|rc, com xerto pÍévio.

clAusuta sÊxta - DA REscrsÃo (oNTRATUAL o(A) CoNTRATADo(A) Kshs€ or
diÍeitos d8 Âdministração, em ca$ de rexisão adminisúrtiva pÍaista rc anigto I Í 5 dâ Lai
'14.133 e suas aheÍaçóes; O contrato dwerá sr ex&utado Íielmente pelas paÍt6, de

cm as clârfllas rvençada e .s nolffi d6ta Ler, e cada paÍte Epof,d€Íá pdõ
consêquênciil dG 5uâ irex@ção totâl oU par€i.I, e m cas de d&mprirento de um
dê susr Gláusuls', não sanâdô pêla pârte inâdimpbntc rc pr@ dâ noü6ca(ão ffii€ds P.lr
@tr. psrte; Aplicam-s à execução d6te Contrato €, esp«ialmnle, nG @s missos, a

Lei 14.133 e o Código Civil BÉsileiío.

cuusurl sÉlrul - ols ptNnrolots' A CoNTMTANTE e o(a) coNÍMTADo(A)
obÍiJam-s a Gpeitâr g p.6dttê contEto em sffi cÉusulas e condiçóeg iGorstdo a
psrte que infÍingir qualqus disposiçáo Contratu€l @ legal, na multa igul rc valo
çqespondmte a 1% (um poÍ cento) do valq global do Contrâto, quê sá pago

integÍôlrente. qualqus qE *ja o tmpo c6tÊtud dcorido, itrlusiE s wrifi€ãda a
pÍorogâ(ão do CfftÍato. O pagamento da multa não obsta a rsi5áo do ContÍato pêla

pânê incênte, 6s lhe coryiêÍ.

CI.AUSUI.A OÍTAVA - DA DOTAÇÀO ORÇAMENÍARIA:

^s 
dsp€s d«orrents dste ContÍato coríerão por conta dG ReuÍ$r do TESOURO

MUMCIPAL consignadc E *guintê Dotação OrçamentáÍiâ:

CTAUSUI-A NONA- DAS VANTAGENS LGGÂIS E SUPERV€NIENTES:

O Cútrato 6taÍá sujeito.o Regire da Lei n.o 14.133. ficàndo assêguÉndo
CONTRATANTE todos c dlrcltG ô vantagens confêrides pêla lêgislâção que vbÍ e r

pÍomulgada durante â prcstaçáo de 58lç6.

e

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na imprensa oficial em forma

Íesumida, em obediência ao disposto no art. 54, da Lei n.o 14.133.

CLAUSULA DÉOMA PRTMERA- DA DTSPENSA

O presênte Contrato roi regido conforme o art.75, inciso II, da lei Í4.133 e alteraçõês

posteriores.

cráusuu oÉcIMÂSEGUNDA- Do FoRo:

As paÍtês êlêgem o foro da Comarca da Cidade dê São roáo do PiauTPt da qual o

dê João Cost é teÍmo judiciário, para dirímir quaisguer dú,vidas decoÍÍentes do

Contrato.

E por assim estarem justas e contratados, as partes âssinam e rubíicôm, o presênte

instrumênto em 03 (três) vias de igual teor e pâre um ú efeito, na presença de duas

testemunhas.

João Costa/P[ 05 de janeiro,2024.

MUNIdPIO DE JOÃO COSTA/PT

NÔÀ''-

CPF: CPF:

NOME:

Testemunhas:

MARCEIO RODIIGT'ES «)âIES
070.797.'rt:l-30
CONTMTADA

,oeá if!!o olhdrâ
Prêfeito Municipal

CONTRATANTE

www. diariofi cialdosmunicipios. org
A divulgação virtual dos atos municipais

-"rco"-iiim ii

O

vdq d. Rl3 l.alz.Oo (um mil,

cosú,/Pr, l€elizáre| na red€ do Paláclo Municipal,
dênminado CONTRAÍANTE e do odÍo lâdo a Sra.

de

CONTRATOsientre
an.

s<.que suâ
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CONTRATADO(A) de acordo com o estabelecido neíe ContÊto; comunicar imediatamente

ao(a) CONTRATADO(A) qualquer inegularidade maniÍestada na execução do ContÍato;

supervisionar a exêcução do ContÍato; facilitar o acesso do pessoal, responúvel pela

execução do seNiço. do(â) CONTRATADO(A) as áreaç da PrêÍeitura, registros,

documentaÉo, legislago e fornecer informações necssárias ao bom desempenho

seÍviços; Custear âs despesas com deslocamento, hospedagêm do CONTRATADO, quando

necessário treinamento e/ou oÍientação in-loco, com acerto Prévio.

crAusutA sExrA - DA RESgsÂo CoNTMTUAL o(A) CoNTRATADo(A) reconhece os

dkeitos da Administrâção, em câso de rescisão administrativa preüsta no ânigo 1 l 5 da Lei

1 4.1 33 e suas alteraçÕ€s; O contrato d€rr'eÉ seÍ êxecutâdo Íielmente pelas partet de acordo

com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inêxecução total ou parcial, e no caso de descumpíimento de uma

de suas cláusulat não sanâda pela pârte inadimplente no prazo da notiÍicação enviada pelâ

outra partê; Aplicam-se à execuçâo deste Contrãto e, especialmente, nos câsos omissos, á

Lei 14.133 e o Código Civil Brasileiro.

CLAUSUTA SÉTIMA - DAS PENAUDADES: A CONTRAÍANTE E O(A) CONTRATADO(A)

obrigam-se a respêitar o presente coÍtrato em suas cláusulas e condições, incorrendo a

paÍte que inÍringir qualquer disposição Contratuâl ou legal, na multa igual ao valor

corespondente a 1% (um por cento) do valor global do Contrato, que será pago

integÍâlmente, qualquer gue seja o tempo contratual decorrido, irKlusive se verificada a

prorrogação do Contrato. O pagamento da multâ não obía a rescisão do Contrôto pelô

parte inocente, caso lhe convier.

cLÂusuu onAVA - DA DOTAçÃO ORçAMENTARII|-

As despesas dêcorrentes deste Contrato coríeÍão por conta dos Recuros do TESOURO

MUNICIPAI" consignados na seguinte Dotação OÍçamentária:

CLAUSUTA NONA - DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPÊRVENIENTES:

O Contrato estará sujeito ao Regime da Lei n,o 14.133, Íicando assegurando à

CONTRÁTANTE todos os direitos e vantâgens conÍeridas p€lô legislação que vier a

promulgada durante a preíação de seryiços.

o pâgamento âo(a)

a CONTRATANTE p@idêriaró . Publicaçlto dêtê @ôtr.to É imP6$ ofcial Gfr íotfr
Gsúid4 m ob.diê«la ão disPo*o no..t. g, dâ L.a n.o 14.133.

cLAUsuLÂ DÉcrMA PRTMERA - oa DlsPENs

O p.@ntê Contr.b Íoi r.gldo <oníormê o.rt. 75, lrcis ll. d. l.i ,4.133 e tlto6ç"6
p€t§tG.

chuilu pÉGA sEGUNoa - m Fmô
Ar p.rt4 .lêg@ o foÉ d. C@Ía d. Cldad. d.5& João do Piaut/Pl d. qu'l o runicíplo
da roto c6ta é tarmo judiciátiq p.rá di.imiÍ quaisqucr dúüdas d*orefr. do pí'.{tc
C6rato.

E, P6 Elm ctarrm JEtat a @.r.rt.áoc, Ú Fartat aldm a rub.klti" o píü'ílb
lrEür,milo m 03 Ga.) vf.r d. lgDl t§ . pm w tó .luc, É Pr.xn(. d. <t5
tastamítàai

III}
MUl{dPIo OE,oÀo coSTÂ,/PI

PÍ.Íáto Municip.l

aNA cr^uqA TAvAtts vlEna
oa7.a9+a9:t-a9
CONTRATADA

CONTRAÍANÍE

T6têruôhaa:

NOME:
CPF: 

-

NOME:
CPF:

td:167C3FEL182223CO

O

continua!
CÂRTA CONÍRÂÍO no $Al2O24
PnOCESSO ADMINISTRÂÍwO no O2OI2O24

ERIAÍÂ
coNlnaro DE pRE§rAçÃo DE sERvtço§ TEcNrco DE ÉNfGRMAGEM

o DE JoÃo cosra - Pt, pesrcâ ju.idi(a de dirêito inscritâ no

Ministáíiô da Faz.ndâ (om o CNP, n'01612.540/0001-30, com Çd.. foÍo nô Pra(a'

CentrâI, '/D 
Cêntío - CEP: 64.765-000. ,oáo Costâ - Pl' n6tê ato rêPí&ntôdo Por sd i

Prêtêíto, o sr. JosÉ NETo Of oLIVEIRA btâsileirq casadq ponádoí da c&'ula de idênlidâdê l

no 7/l6-.7Aa - gSPtPt e in§.rito no CPF rob o n' 259.282.103-lO, Íe5idênte e domiciliado em:

.roáo Costa/Pt, lcâllzáEl ôâ sede do Palá<io MuniciPâ|, no endêí'ço acima cibdo' l

doÍavànte drcminado CONTRAÍANTE e do @tío lôdo a Sía. ,OllÂj§ DIAS NÊÍO. que eua

lotação se encontr. na Sec, Muni<ipal dê Saú'de. brasileiÍo. A CONTRÂÍANTE e o;
CONTRATADO. ôcima 5pecificad6, têm entre si ôjustado o prsste CONTRAÍO DE

PRESÍAçÃO DE SERVIçOS TECNICO OE ENFERMAGEM RECET§ÂO. EM .ONfOTMidAdE COM:

o aÊ. 75. incirc ll, da lei t4.113, 5uplelivamente pelos ptincipios da t6ria geÍàl dos

<ontíat6 ê disposiçõ6 de diíêilo privado, b€m corc mediante âs seguinter Cláusulás e

condi(õcs;

I

lcrausua pruuEIRA:o.Q-QBIEIQj O pÍes€nte CONTRATO DE PRESTAçÂO DE sÊRVtçOS l

lrtcr.rrco ót enrrnuÁóeu ntcreçÃo tao HRs§tMANAls).

ELAUSULA Sç§ltNI2Ai: Do vALoR GLoBAL: Â CONÍRATANTE pagaÍá ao CONTRAÍADO i

o vâloí dê Rl '1.680,@ (um mil, .ei<6tot ê oiteôb Íaài5) m6sit, toEliando o vrbrl
globôl de Rl 20.160,00 (vinte mil. cento e *s*ntâ rêâi§). 

I

i

CLAUSuLA TERCEIRA - oa vtcÊNda O preente CoôtÍato teá ügênci. â panir dal

à3iiôâtur5 dô mêsmô, ôté 05 dêjân.irô,2o2s. 
I

çLAU5U!Â- Ér*utar o Pressté ]

Contràlo da preíaçào de servi(os em e5tÍitô consnâtria com tds disPositivos; i

responsabiliaí-* petc daôos càusdos dirêtameíte à Adminis.ação ou ô tcíceiroa I

d«orrGnt€t de 5uô culpa ou dolo na exêcução do Contíato; assumir poÍ 
'ua 

(onta êxclusivà, 
I

todos os êncârgos Íê§oltantas dâ êr«uçáo do objeto do Contrato; náo tíôn§taÍií à outÍêm. i

no todo @ em pâne. o Con$ato Íimôdo com â CONTRÁÍANÍE. *m pÍ&ia e expletsl
ênuêrcia desta. r

A CONÍRÂTANTE prcvid?nclará a publlca§ão d€stê contíato na imPrens oficial em íonna

Ícaumidr, êm obcdilncia ao disPoío Ílo âít. í, da Lci n o 14.133.

CIÂI.ISULA DÉCIMÀ PRTMERA - DA DEPENSA

o pr6entê Cofltíato íoi regido coníorme o rít 75. irrlso ll. da lei 14.133 e altêrâç6e§

po6têÍiüs.

ct^usut"Â DÉCMA SEGUND - Do FoRo

As paÍtÊJ elegem o Íoro dâ Comârcá da Cidade de São.roão do Piâul/PI. da qual o

dc ,olo Costr á têÍmo Judiciârio, p8Ía dirimií quaisquêr dlMdr§ d€corÍÚt6 do

Coírrrilo.

E poí âs'im 6taÍêm ju5tas e contÍatadot as pârtes ôstinâm e rubricaÍÍL o Pr'sêíte
inírumeíto em 03 (três) úõ de igual teor e para um ú eíeito, nâ PÍetêÍ\a d€ áJas

tasteol(lnha§.

cPf:- cPF:-

João Costâ,/P[ 05 dêjâneiro, 2024.

TeÍcmunhas:

NOME:NOMÉ;

JONAS DIAI' NEÍO
CONTRAÍADO

uuudpro ot]oÃo cosrA/PI
,o.áN.bOluri.
Pre{aito Munkipâl
CÔNÍRATANII
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